
Indicação Nº 5684/2025

Súmula: “Indico ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, em conjunto com a 
secretaria competente, estudos para 
implantação de projeto de conscientização 
destinado a pais e alunos sobre a prevenção 
da adultização infantil, incluindo palestras 
sobre os riscos da exposição de menores na 
internet na Escola Antônio Oliveira Cunha, 
CEMEB, localizada no bairro COHAB”.

INDICO à Mesa, depois de ouvido o Douto Plenário na forma 
regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Marcos Godoy 
(Teco), Prefeito Municipal, em conjunto com a secretaria competente, 
que sejam realizados estudos visando à implantação de um projeto de 
conscientização destinado a pais, responsáveis e alunos da rede 
municipal de ensino, com foco na prevenção da adultização infantil na 
Escola Antônio Oliveira Cunha, CEMEB, localizada no bairro COHAB”.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

A adultização infantil é um fenômeno cada vez mais evidente e frequente na 
sociedade. Trata-se da antecipação de comportamentos, responsabilidades e 
padrões estéticos que não correspondem à faixa etária da criança, muitas vezes 
impulsionada pelo consumismo, pela mídia e pelo acesso precoce a conteúdos 
inadequados. Essa exposição pode acarretar sérios prejuízos ao 
desenvolvimento físico, emocional, psicológico e social dos menores, 
comprometendo etapas essenciais da infância. 
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Além disso, é preciso destacar o papel central da internet nesse processo. 
Embora seja um recurso importante para a educação e a comunicação, o 
ambiente virtual também apresenta inúmeros riscos.

Diante desse cenário, torna-se imprescindível que o Poder Público, em 
parceria com as escolas, promova ações educativas que orientem não apenas 
os alunos, mas também os pais e responsáveis, reforçando a importância do 
acompanhamento familiar no uso das tecnologias e no fortalecimento de 
vínculos que preservem a infância.

Um projeto de conscientização com palestras, oficinas e campanhas 
educativas pode contribuir de forma significativa para principalmente ampliar a 
percepção dos riscos da adultização infantil e orientar quanto ao uso seguro e 
saudável da internet, além de fortalecer a rede de proteção social em defesa da 
infância.

Dessa forma, solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que 
estude, junto à Secretária competente, a viabilidade da implantação desta 
medida que busca fomentar políticas públicas que promovam o desenvolvimento 
integral das crianças, preservando sua fase mais importante da vida: a infância.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de novembro de 2025.

_______________________

                                               Jonas Henrique (PSD)
Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5GSN1TAU8A1G1TH9, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5GSN-1TAU-8A1G-1TH9
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